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Ofvr n° 28/2019 

São João da Boa Vista, 12 de dezembro de 2.019. 

Senhor Vereador: 

Corn base ao inciso II da Lei Organica do MunicIpio de São João da Boa Vista, 
venho presente CON VOCA-LO para reunir-se extraordinariamente dia 13 de dezembro de 
2.019, sexta-feira próxima, as 15h00, a firn de apreciar os seguintes documentos: 

Proleto de Lei do Le2islativo n° 56/2019 - De autoria da Mesa - Revoga a Lei n° 
4.606, de 10 de dezembro de 2.019, que dispOe sobre a fixaçao do subsIdio do Prefeito 
Municipal e do Vice-Prefeito Municipal para o mandato a ser iniciado em 01 de janeiro de 
2.021 e corn tdrmino em 31 de dezembro de 2.024. 

Pro ieto de Resolucão n° 21/2019 - De autoria dos Vereadores Aquevirque Antonio 
Nholla, Antonio Aparecido da Silva, João Batista da Costa, Joao Luis Moretto, Gérson 
Araüjo, José Claudio Ferreira, José Eduardo dos Reis, Luis Carlos Dorniciano, Odair 
Pirinoto, SebastiAo Néris e Patricia Magalhaes - Revoga a Resolucão n° 19, de 10 de 
dezembro de 2.019, que dispOe sobre a fixacão do subsidio do Presidente e dos Vereadores 
da Cârnara Municipal de São João da Boa Vista para a próxima legislatura, corn inIcio ern 
01 dejaneiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2024 

Atenciosamente, 

LOS CA OS DOMICb (BIRA) 
Presidente da Câmara Municipal 

ExcelentIssirno Senhor 
Vereador 
Câmara Municipal de São João da Boa Vista 

PODER LEGISLATIVO - EXPRESSAO LEGITIMA DA VONTADE POPULAR 
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São João da Boa Vista, 12 de dezembro de 2.019. 

Senhor Vereador: 

Corn base ao inciso II da Lei Orgânica do MunicIpio de São João da Boa Vista, 
venho presente CON VOCA-LO para reunir-se extraordinariamente dia 13 de dezembro de 
2.019, sexta-feira próxima, as 1 5h00, a firn de apreciar os seguintes documentos: 

Proleto de Lei do Le2islativo no 56/2019 - De autoria da Mesa - Revoga a Lei no 
4.606, de 10 de dezembro de 2.019, que dispOe sobre a fixacao do subsidio do Prefeito 
Municipal edo Vice-Prefeito Municipal para o mandato a ser iniciado em 01 dejaneiro de 
2.021 e corn término em 31 de dezembro de 2.024. 

Projeto de ResoluçAo n° 21/2019 - De autoria dos Vereadores Aquevirque Antonio 
Nholla, Antonio Aparecido da Silva, João Batista da Costa, João Luis Moretto, Gérson 
Araüjo, José Claudio Ferreira, José Eduardo dos Reis, Luis Carlos Domiciano, Odair 
Pirinoto, Sebastiäo Néris e Patricia MagalhAes - Revoga a Resolucao n° 19, de 10 de 
dezembro de 2.019, que dispOe sobre a fixação do subsIdio do Presidente e dos Vereadores 
da Cãmara Municipal de São JoAo da Boa Vista para a próxima legislatura, corn início em 
01 dejaneiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2024 

Atenciosarnente, 

LUIS CARLOS DOMIC!ANO (BIRA) 
Presidente da Câmara Municipal 

ExcelentIssimo Senhor 
Vereador 
Câmara Municipal de São João da Boa Vista 

PODER LEGISLATIVO - EXPRESSAO LEGITIMA DA VONTADE POPULAR 


